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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 12, DE 05 DE JUNHO DE 2013
Altera a lei n° 410, de 21 de maio de 2013 que dispõe sobre o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS

José Altair Moreira, Prefeito Municipal de Tijucas do Sul/PR, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º - O parágrafo único do art. 3º da Lei municipal n° 410, de 21 de maio de 2013 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 3º ..........................................................................................................

Parágrafo Único – A opção poderá ser formalizada em até 60 (sessenta) dias contados da data da publicação da sanção desta lei.” 


Art. 2º - O art. 4º da Lei municipal n° 410, de 21 de maio de 2013, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 4º Os débitos relativos aos tributos poderão ser pagos em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a primeira vencendo no ato da opção e as demais no dia 10 do mês subseqüente.
......................................................................................................................
§ 3º - As ações para execução dos débitos fiscais decorrentes da falta de cumprimento das obrigações fiscais previstas nesta lei somente poderão ser propostas por procurador integrante do quadro efetivo de servidores do Município.”


Art. 3º - É acrescido o parágrafo 4º no art. 8º da Lei municipal n° 410, de 21 de maio de 2013, com a seguinte redação:  

“Art. 8º ..........................................................................................................

§ 4º - O Conselho Municipal de Contribuintes será constituído, em até 30 dias, contados da publicação da sanção desta lei, por 4 (quatro) membros, sendo 1 (um) indicado pela Associação Comercial de Tijucas do Sul dentre seus membros de diretoria, 1 (um) indicado pelas Associações de Moradores do Município legalmente constituídas, dentre seus membros de diretoria e 2 (dois) representantes do Poder Executivo.


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, em 05 de junho de 2013.

José Altair Moreira
Prefeito
MENSAGEM 12/2013

Por intermédio do presente, dirigimo-nos aos nobres edis no intuito de enviar em anexo o Projeto de Lei que visa promover alterações nos arts. 3°, 4º e 8° da Lei n° 410, de 21 de maio de 2013, que dispõe sobre o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS.
O parágrafo único do art. 3° da Lei n° 410/2013 prevê que “A opção poderá ser formalizada até o dia 31 de março de 2013”. Considerando que a lei foi sancionada em 21 de maio de 2013, faz-se necessária a alteração prevista neste texto. A alteração no art. 4° objetiva a solução de incoerências no prazo para parcelamento, existentes no conteúdo da lei.

As demais mudanças propostas visam atender sugestões oriundas da egrégia Câmara de Vereadores. Por esses motivos, cremos que o Projeto será bem recebido por essa emérita Casa e renovamos por meio desta, expressões de mais alta estima e apreço.

Tijucas do Sul, 05 de junho de 2013
José Altair Moreira

Prefeito
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